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POflTAH!AS no PODER Nr. 475/65-0AB 
EXECUTIVO conferem 

do artigo 
Dl' . 5.8:l9, 

o~ itens VII e IX, 
4°. do Decreto-lei 

de 21 de setembro 
~ • • , ~ , . ,, 1 . ele _com o que preceituam os 

O G o ver nua o, do 1 eJ 1 1tono art1cros 201 item 111 combi-
FGde;:·al .do . Amapá • usan;lo ' nud~ corn o~ de nrs. '202 e 205 
da!:! atnbutç~es que In~ ! e item ll , elo t~rligo 210, todos 
con fJ reru o~ Itens V. ll e L\ '1 d<t Lei nr. 1.711, de 28 de ou
<1~ ~r~!.go 4 • do Docr? to-1~1 , tubro de 1.H5:!, por Jun•ar fa l
nL ~·!>·:~· de 2t seten~bçt o ~~~i ~ado ao se evi.ço, sem justa 
1.91 ~; .e 

1 
:~ndo em ' L ;a <·- CéHJsa, ).JO! mais de trin ta (30) 

c.oncy;_oes a qu~ ?ht>gou ~ I dJas consecutivos, embora 
C?!Dl~~ao .cte lnquerllo Actml- 1 teEhn apresentado no cut·so 
~~~~rlltJYO.]"~s.t~_tu·~rla pela Por- do lnq uéri!o Administrativo. 
tu11a nr. <L3,6o-(IAIJ, j a~gumentos aceito>:. pelo Go-

fi l:.SOL\'E : V (;l'liO, que o impedem de I aplicar n pena máxima, fican-
Aç licar o Maria Stela Avres do •;n tn:taoto, incurso nas 

da Silva.. ocupante do càrgo proiuiçõ~s consignadas nos 
de 1\ nxilint 1\ural. uivei 3. do r tem, f, 11 c Yl, do artigo 19·1. 
Quadro ll e Funciontlrios do cl~ s upraclluda Lei m·. J.71Jj.í2 
Qo,·i·l'l!O dêPte Ter ritório, lo ,. J '" . • 

tada na Uivisii.o de Educação, . . 1 ~· •1~lll do ~overno, (c.m 
a pena d e suspcnEão de 110 • IILIC~ p .t, l ll tle agosto d e 1..Jb5. 

vent l (90) dia~. cunta•?os no I Roberto Rocha Souza 
perJqdo de 1° rle ulw l t\ 2D 1 . • , ,. 
de junho de J fJüJ, do confor- , Governado! Su bslltuto 

Nr. 1023-A/64-GAB. de 1.9.13, 

O Gvveenador do Terri tório RESOLVE: 
Federal do Ama pá, uõando . 
das atr'buições que lhe con- Conceder a VIvaldo Gonçal-
fc rem ~s itens VIl e IX, do 1' ves _Ramos, ocupante do ca~
artigo 4". uo Decreto-lei nr. go oa classtl «B», ~a sén: 
5.83!) rle 21 de setembro de ' óe classes de .\lotonsta, , ni-
1.943, : v.el lU~ do 9u~dro de [• t ~n-

' cwnar1os PulJllcos do Gove!'-
RESOLVE: no deste Território, lotado 

7
• nos Serviços lndu~triais, trin-

Coneeder a J osé Edson \ 1· ta (30) dias de licença para 
da! Guilherme, ocupante do assistir pessôa enfêrma da 
cargo da classe de Professor família contados no período 
Auxiliar do Ensino Primário, I de 30 de outubro a 28 de no
nível 7, Jo Quadro de F~n- vem bro de i964, nos têrmos 
cionàrios Público!! do Gover- do item JI do u 1 tiO' O 88, com
no dêste 'l'err~tório , ~ otad~ na I binado co~ o artigo 106, to
Divisão de ErJucaçao, vwte ! dos dn Lei no 1.711, de <:8 de 
(~ti). cll!\s d~ licot.l_ça para ~s- 1 outubr:o de 1.052. 
SJStJr pessoa eurerma da la-
mília, conto.do:l no período Palácio do Govêrn0, em Ma
de 20 de outubro a 17 <~e no- capá. de 11 novembro de 1964. 
vembro de 1964, nos termos · 

m\do tle com o que: pr t!ceituam i l do item II , do artigo 88. com- Gen. Luiz Meude9 da Silva 
os a rtigos 201, item III , com-: I'\ r. 4 77/64 ·OAB j binado com o artigo 106, to- Governador 
binudo com o~; de ur-s. ~0:! c I 1 dos da Lei nr. l.íll, de 2t:í de 
:W:i " itt:m ll, do 1ntigo 2l0, : O Governador do Território J' outubro dé 1.952. 1\r. l02ü-A/64-GAB 
todo-;; da Lei m·. 1.711, de 2!) 

1 

Federal do Amapa, usando . 0 G d d 1' ·t · 
uc outubro de 1.952, por· hti - das a t r i b u iç õ e s que lho I PaláciO do Govêrno, em . . ovcrna o.r 0 . e~r!_ os 
ver ia l1ado ao S(lrviç·o st:m confPre o item VJI do I 1\Iftcapá, 11 de novembro de no, 

1
•
1
1sando fdas a tribm.çtor,s 

· t . · I' · · . . o ) ' . 1 t)"4 que 1e con ei'Clll OS 1 e l · 
J US~ ca.tt t:a, por. rna1s <e tnn- ~ art1go 4 , do l e~:l'eto-lcr nr . . ··v · J V li e lX do nrti o·o 40 do De-
ttJ. du\s consPculJY OS, embora 5Jl:)0, d e 21 ele setembro de I 0 , 1 · ~{ lcs da Silva creto-l:i 'no - .8:l9"' de ' 21 de 
.
tcnln apresentado no cursú 1.!:1.{3, cn. , UIZ, · ' e~H I , . 0 : 
do l uquérit~ J\<lru inlstrau;·o, l 1 GovcJ uador , setem bto ~e 1.1:143, 

v~.:rn o, q ue o 1 mped~m de • - ' · · 1 a~gurncntos acL·,~os pelo Go- I'ESor \'F. I ;\1·. 102-1-A 161-GAB. I RESOL\ E: 

aplica r a ycna máxima, licr. n- r O GoveJ•oador do Terr!tól'io Conceder·, nos têrm os do 
do entretanto, incurba nas Designa r J oão Câudiuo Soa- I Feder-&! do Am upú, usando item l, do artigo SS. combina-
proibiçõt).i cnue!gua. das nos I res F1Jiio, Oric!al de Admi- ~ das atribuições que lhe co n- de com o artigo 92, todos da 
itC!l€ J, ]( c V!, t!O aJ·tigo 194,. nistraçiio, nível 16-C, atual- ferem os itens Vll e IX, do Lei OI'. 1.7ll, ue 28 de outubro 
da supracitada Lui m·. 1.7!1/52. ! mente ex·~ l'cenúo o cargo iw-

1 

artigo 4°, do DecJ·eto-lei nr. ele 1.952, licensa para trata-

].. . I lado de PI' O\ im('nto em comis- :>.839, de 21 do Eetembro de mcnto de saude, em prorro-
·ai:icJO do Go\·êrno, em são Si mbolo "-C de Diretor ' i!:l43 gação aos servidores : Ra i-

Mac!tpá. lo d:J agôsto de !.965.

1 

d_o 'set·viço _ d ~ ~~ln?inbtração 
1

: ~ ' . 

1 

1~und~ fcr~eir~ !'1-ia.galh~es, 
l~ b t I ' 1 S Geral· J ose Ep1la mo de Sou- RESOLVE· Guarda 'I cmtorJal, mvel 8-A. 
\ n er 0 1.0c HL ouza ' ' · t t d Ad · · t ~· t · t (30) dias r ontad( s no CoY0i·.nador Substitu to 1 Zfl, ASSIS cn e 0 mmts.r:\· Concede .. '1 Haimunda Do- rw. a · • ' 

· , ção, nl\·el 16-13, no exerciCIO . . ., ' . ' . per10do de 2!1 de outubro a 
Nt'. 476165-GAB I de Ci.lefe .da s~~ão do Pessoal ~~~~~ ~:~~~·~):~e 0â~p!~\~~ili~~ 126 d~ ~0\' e,mbro - de l_.tl64; e 

I 
e ~!aterwl, S,Jmbolo 4-F e ' "' ' . d ,1 d d Ambrozlo l•Ilocreao , Uuarda 

O (}(lvernador do Territóri o CariPs do Souza Brito, Ofl- [~um! , ll !V..el 0·,. 0 . ~l~a ro e Tenitorial, nível tO.D, c!e1. (lU) 
Federal do Amap[l, usando cial de Acl nlinislruçilo, uível 1'~?010~~~,~t~s·ieu·~{t~~i~ dl~t~J~ dias, contados no período de 
ctus atrIbui ç õ e)\ q11c 112-à; todue do Quaclt·o c!e v 1 ~0 . ·8 c d 1 G • , d , 30 de outuuro a tJ ue novem
lhe eoniercm os i lcus VII e Fundonúri0s l'úb!icl)s elo Gü- 11~ abmetc . 0 o~e~~-~ n~1a bro de 1.96~ ; todos _do Quadro 
IX. do al'tiP"o :1", do Decreto- n~nJ o elo Território fed eral tnnta <30) dtas du .ICe ' de Funcionúrios l'úblicos do 
lei 11° 5.e3!:l~ de 21 de cetembro do Amnpít, lotados no Ser- par~ tr~t~:nen.to ~e Rt:uue, em Governo dêste 'J'enitório, lo
li e 1.9-1~ e tendo em ,.i ttt as \'iço de Ad ministraçã? ~er~l. ~[oto7aç;~_r 1°0~;~~g~o noa PI~ tauos na ~i visão de ~cguran
cc•nrlusoes a. que rhegou u para-, ROb a prcsrctPncm uo d1 ? 0

0
< e 0 coe de L1n 61 nos ça e Ouaroa. 

( 'o . - , l é ·t "- l . . i rt . C e n vem r " • -'. nns~uo ocl . Of]ll l'l o r c Ill l pr.Ime r~. cons ·' turem 1\ o- I tôrmos do item I do at'tiO'o Palácio diJ Govêmo, em 
m:>trut_Jvo, l!ls tau~·_ad~ pela mtssão wcu mlJJda, de a~urar 88 b. do ·oin os artig~s 
Portan a ::~r. 2U9/6v·GAI3, :~~ p :·opo~:as d~ Coucot:ren.cla 92: ~~~ ~~~ túd~s da Lei ur. Maca pá, 11 de nuvcwbru de 

1~\L~SOJ,\'~ ·. P~lbhca m. Uljüu, p~ra aqutsl- l 7!1 de 2ti de outubro de 195;!. 1.96-1. " 
J.:.. - çao de uovc (0) veH~ulos des- · • Gen. Luiz Mendes ds. <. ;Jva 

Al!lieur a AlouRo Mariuho I tinn~os ~- adnrln i i:i traçn~ do Palácio do Govêrno, em Goverur.tlot· 
Ferr ..: H·a, ocupante do ca rgo . Gove:.n.o, d? Amups •. couror~ic Mac:apá , li ela no·:em uJ·o de 
de <.: ervente nivel - do (lufl· e.specJ~t~c~ção contfoa no D~<.- 1964. 
dro ~ le Fur.~it>ná!'i;s Jo Uo- I'JO OfiCJal de:.ta Eutirlade. General Luiz Mendes da Silva 
vêrno J e:;te 'l'erritÕí'io, lotado Go\'ernador 
na Di\·ibilo ele Eclucaçil.o, a Palácio do OoYémo, em Ma-
penu de SLispençiio de nov&n- capá, 16 de agôsto de Ul65. 
ta (90) dias, contado~ no pe-
l'io<lo ele 1°. de mnrço n 29 clr. Houcrto Rocha Souza 
maio d3 U )5;1, ctc eo,ifot•mil!a-' Go\·~m ndor Substituto 

~~o 102fl-A/64-GAB. 
O Governador do Tenitó 

rlo Federal do Amapa, usan
do das at ribui\ ões CJUC lhe· 

Nr. 1027/fH-GAB 

O Governador do T erri lót'Ü3 
Federal do Amapá, usando 
das atrilluit:ões que lhe co n
ferem os item> Yll c IX, do 
artigo 4°, do Deereto lei Il!'. 
G. t13U, de 21 ele setem\)J'O de 
j!WI, 

.. '"t ·c.. .. .. 
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As Hepartiçõcs Públicas f 
renitorinis deverão remeter 
o expediente destinado à pu- i 
~li cação .. n~ste DIÁIUG. O~I- 'I· 

CIAL, d1ar1amente, ate ae, 
UJ.:'lfl horas. exr,c to aos sába-' 
dos qunndo deverão fazê-lo 
até às 1 1..'30 horas. 

As reclamaçõe8 pertinen
tes à matéría retribuida, nos 
cnsos de I:)ITOS ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção da Redaçilo, 
dr..s 9 ús 13,30 heras, no má
ximo até 72 h o r as após a 
:.>aida dos 6rgã1ls oficiais. 

Os originais d('verão ser 
datnogmfaclos e autenticados, 
''P.ssalvadas, por quem de di-
1'eito , rasuras e emendtl.tl. 

Excetuadas as para o ex
t-Ri'ior, que serflo sem p r c 
;m uais, as assinatmas podcr
·~e-ào tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
a no. 

As a'58inaturas vencldas 
poderãl) t;Cr suspensas ~;em 
a viso prévio. , 

"[~~x-; Pl?DI. E"'N' · 1~ P J-"J . .... ,1\,.,('l .. L. Jl,~ 
iWH9!~eni!'llS Ofi~i~ü 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEiRA DE SOUZA 

DIARIO OFICI.A.L 
Impresso nas Oricinns da Imprensa Oficial 

MACAPA- T. F. AMAPA' 

A S S I N A 1' U R . A S 
H epartições e Par ttculares : 

Semestre 
Ano . 
Número f!vulso 

Cr$ 2.0CO 
Cr$ 4.000 
Cr~~ 20 

Para facilitar aos af;sinan-1 A fim de evitm· sol uçrro 
tes a vcrificaç!io do praztJ de 1 de continuidade no recebi
validade de suas a~sinnturas , m;;nto dns jornai~ , d e vem 
na parte super ior do enderê- os a ssinantes providenciar a 
ç:o vão impresscs o número respe,~ti v a renovn<;ão com 
do talão de re~;istro, o mês e r ntecedênciü mínima, de triu-
o ano em que finda.ní. ü~ (30} dias. 

Agôsto, 1965 

As Repartiçõt!s Pública10 
cingir-se-ão às assinaturas 
alltlaiil renovadas L<tê 23 de 
fe vereiro de cada ano e às 
!uiciaduil, em qualquer época, 
pelos 6!-gãos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa de vulores acomna .. 
nhados de asclarucimentos 
quanto à sua aplicação, soli
citamos usem os in toressados 
prefcJ·encia!mente ehetjue ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi
ções dos órgãos oHciairt só 
Ga fomecertlo aos assinantes 
Ci ue as solicitarem no ato da 
âssinatura. 

O funcionário público fe 
deral, pnra fazer jus ao des
conto indicado, devera prova1· 
est~ condição no ato da ar>
sinatum. 

O cnnto do cada exem
plar arrasado dos ó r g li os 
oEeiaiu E;erá, na venda avu l
sa, acrescido de Cl'~ 5,00, se 
do mesrc.o ano, e de CrS 
10,00, pct• anG decorr ido. 

----------~------·----- - ·-- ··-- ·-·-- - -----· -- ----- ----·- -----·- -· -·---·~---·---··-----·----

H.ESOLVE : flo Quadro de Funcionários i RESOLVE : I Nr.lo32-A/65·GAB. 
Públicos do Govêrno deste I , , . , .. , . .. 

Conceder, nos têrmos do 'l'erritódn. lotadas na Divisão • Conccuer a \- ialCtellce da . O Govemador do , re.rntorw 
Hem 1, d0 c;rtigo 88, combi- de ,EducaÇrw. ! Silva Uchôa, ocupante ~ o . caJ'-1 Feder·aL. d? _ Amapa, .usau do 
nado com o arêigo 98, todos I go da chtsse «i\>>, da seno de ! das u tl'l bmçu~.:s que lhe _con-
da Lel n1·. 1.711, de 28 de on. Palácio do Govêrno, r.m ' cla.sscs de Zeladora, nfvel 7,! ferem ot> itens VII e IX, do 
iubro de 1952, lieeuça para Macapá, 11 de novembro de! do Quadro de Funcionários i arti go 4°, do Dccrbto- lei ur. 
tratllmento do Eaúde aos ser·- 195'1. ; Públicos do Govêmo d'~ ste: 5.83H, de 21 de setembl'O de 
vidores: Ciotioaldo Guedes I Território, lotada na Divisão i Hl43, e tendo em vista o que 
de Oliveira, ServentG, nível General Luiz Mendes da Silva· ~ de Saúde, cento e vi nte (120) j consta do Processo número 
5, quinze (15) dias , contados Govel'!ladnr I dia s de lice nça. t} g es la!ttü, ! 6982/ Gi SG'l', 
no período de 22 de outubro r . !O'Jg 0 4, '\-GAB contados no penodo dt-: 28; l) ' .'SOJ ' ' E'. 
a 5 c!c novembro de 1904; e \l. ~ -u 1 ' de ontubro de !.964 a <:G do i .c. "~ ' · 

Haimur..do Brito dos Santos, o Governador do Tenitó- fevereiro de 1.965, nvs t~rmüs l Conceder a Marina Barba
Carpinteiro, nível 8-A, quinze rio Federal do Amnpú usan- do item llí, do a.rtigo 88, · 0 ., Dan" "iP" oct,pante do 
(15) c!ia,s, contado~ no perío- do das atribuições que lhe com!Jinado c.orn o a!·tigo 107, ~~rao cli~~Í~~:;e «Á ;, 'cta série 
c~o d~ ~~ de, Ot~t~~r~ a 12 de I confe~·em ·~s i~ens \'li e IX! todos d1~ .~e t, lli '.t !?li , de 28 de ~lr..sses do ServiÇ,aJ, nívei 
nove,nbw de, 19o_4, /.elos :>d_o ; do n!'(l?;O 11 , elo Decretc;-ler . de outLJotu ue HJo2· 5, do QL!adro de Funcionários 
Quadro de hmcwnunos I u- m. 5.oiiU, do 21 de ~etemiH'O I · ,· , ')(:b' icos do Gwf\r•·o dêsie 
btieos c! o Govêrno rtês te Ter- de 19J3 . Pala~10 do Governo, em ~ , · .:. . . , : · ·;· . ; 
i'itório, lotados na Divbâo de ' N1acap3, 11 de llOVCllJbro de ' r:u~:ono , l~_,ada .,n .l DJ~VISaO 
Ol)!'"S RESOJ VE. 1.964. 1 ~" Saúde, '..rnte ( .. o) di<tS de 

~ · • 
1 

• · ! ltc. ença para trat:Jmento de 
Palário ào Govêmo, em Conceder, nos têrmos do Gcn. Lnlz i\I0ndes da Silva saúde, em prorrogaç:ã.o, con-

lviacapá, 11 de novembro de item I, do artigo o8, combi- Uovcm!l.dor , tados uo periotio de 2\i de 
1.H64. · nado eom o artio·o B2 todos i sotemlH'O a 15 de outub!'o de 

I da Lei nr. 1.711. rlc 28' de ou· Nr. lOSH \/64-GAB ! !.9tH, DOIS têrmos do item I, 
Gen. Luiz l\Ier.d es da Silva 1 tullro de w52~ licença para 0 Gove~nn·' or do T"'rritó"lo 1 do a 1· tigo llíi,, combinado com 

Governador 1 t l · 1 ' d · ' 1 
" ~ü • • • ' o-· a rt'(ros U? 97 c 98 todos : ra umenro c e sau e, em pr-ol'-· Fedenl do Amapá, uslmdo , ~, , . 1b • .-· , · • , . 

Nr 10;)3.A ,63 ·G AB i rogação, aos servidores: R ai- das atribuic:õrs que lhe con- , da ~ê l m. ~~~-H, de 28 ne ou-
. - ; . . mundo Mendes dos Santos, Xen:ru os il~ns VIl e IX, do I tub, o ele l. "<J~ . 

O GoYernador ti o Território i P~n ior, nível 8-A, tri~1ta (3ll) , a rtigo -1°, dn Decreto-lei m . I I'ul6cio do Govêrno em 
Federal do Amapá, usando ; t!w~, contHdos ?0 perwdo de 15.839, de 2t de setembro Je i Mneapa, 11 do novemur'o J.e 
das ati"ibui~,~õos q_ue llw, con· ; ~ü o e out~b_ro H 1!: de .no ~~m- , UJ43, e tendo em vista o que 11.964. 
rer~m os i tens VII c IX! do ' o ~o cl~:. 19o4/,.e ,L_~uz :llton~no consta do ProcBsso número 1 
art1go 4°, do Decreto-ler lll'. ele: I3d t::• r ~ n,oi, mvel í:l-A, 0.982/!)4-SG'l', , Ge11. Lu iz Mendes d:1 Silva 
5.838. de 21 ele setembro de trmta (,-,0) d1us, eoutados no . ~ , . 

1 
• 1 Govemauor 

UJ4:1 per-íodo d>: 3 de novembro a RbSOL \E· I 
' , 2 de dezembro de 1D61; todos Ct•nccder a Lec-nice da Si!- Nr. 1033-A/lH-GAB. 

!1ESOLVE: i do Quadro c!e Funcionúr·ios va Lima, oeupn.nte do curgo i . . 
i Públicos do Govêrno deste da classe ele Pr ofessOra do I O Uuvernaclor do Territó-

Concede\· nos têrmos do! Território, lotados na Divisão Ensino 1'.::-é -Pl'irnál'io e P1·imá-l ryJ F ede.i·DJ, :J_o .A~lapá, Ul5au-
item lll do tutio·o 88, combi- 1 de O!lras. !'to, ilivel 11, c!o Quadro de I ao das atrwm1;oes que 111_e 
r.nclo co'm 0 ~wti~,-0 107 todos : Funcionál'ios Públicos do Uo- i conier~m os 1tcns VU e L\.~ 
da Lei no l.7ll ct~ 28 de ou- : Palácio do Govêrno, em, vêniO dêste Território, !ota.da I do ~rt:w> 4°, d? Decreto-h~1 
tuiJro ele W52, ' licença à ges- i Maca pá, Jl tle novembro de • na Divisê0 de Eductlção , 'l'iute I n~ ., o.8J[), de, 21 lle . &etembro 
• · 1 r1 ~-> a ~ ''C '" 'c'o·"ls· ~~~ '' I"Ja . ' 96,1 e sete (~7) (ias de licf:'l"a 11.U'i3, e tenao em YJst ;;J. o que l. ç:. .......... "' .., 1 r l I J. ( · • .í.hu. . ~. · ~ ~ ' · ' " ' Y I t [ p • 
dds Dores Ferreiro. Pinheiro. i , partt tratamento de saúde, : c~~~ ~ t ,o " rocesso mun::lt'O 
l'r o fessôn~ do Ensino Pró-Pri~ 1 Gen"ral Luiz Mendes da Silva contados no períoào de 15 de' 7.3.'l;~jli4-~G 1 · 

Governador t b 11 d t b 1 I mário e Primário, nível 11, se em ro a,_, e ou u rol e: HESOLVE : 
cento c vín t.e (1 20) ctws, con- 1.964, J?.OS te, mos do Item I, • 
tados no pcriod•) de a de no- Nr. !Oil0-A/U5-GAB. do arhgo Stl, combinado com I Conceder a Mnrina Ba !'hosa 
vembl'o dt! 1.9G4 a~ de março · ·os _artiguy 97 e 9tl. todos da ! Bandeira, ocupante do cargo 
de HHi5; e Maria do Nazaré . O Governador do Território i Lm n~. !.d i, de 28 de .outubro da class e «A,, da série de 
Cru;~ l\loutinbo, Professôm do ; Federal do Arur.pa, usando de Ulo2. ciasses de Serviçvi. nível 5, 
Ens ino Pré-Prirnúrio e Primá-! das atribuições qne llle ccn-! Palácio do Govêrno, · em do Quadro de Funcion<;r ios 
rio, nivcl !l, cento c vinte (1201, ter <:: ru os iten s VII e IX, do J\Jacapá. 11 de novembro de Públicos do Govêmo dês te 
c!ias, contados no período úe ~ arligo 4°, do Decreto-lei nc. 1.9ll4. · 1 Terri tó rio, lotada nu Divisão 
29 de outubro de !.9tH a 26 5.8HH, d•J 21 de setembro de Gen . Luiz Mendes da Silva . de Saúde , ti·inta (30) dias de 
de l'evr.rciro de 1.965: tôdas lD4il , Governador liccn<;a pura tra tamento ele 
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S!l.úde, em prot'l'ogaçiío, con - , Nr. 10S6-A/6õ-GAB. I\' r. 1038-A/64-GAB. ; 5.ii39, de 21 Ll e setembro de 
tndos no período de 16 de . . ' . r, . . . [1.943, 
õutubro a 14 de no vembro O Governador do Teru•v:· . .., · O Governador o o l crntorto 
de 1.964, not· têrmos do item j Fede1·a1 do Amapá, usundo ! Federal do Amapá, usando I 
I, d o arti!!o tl8 combinado . das atribuições que lhe con- l das atribuições que lhe con- , RESOLVE: 
com os artiaos Ü2 c 97 todos I ferem os Itens VII e IX, do : ferem os itens VIl c IX, do 
da L!:i nr. l .7JI , de 2tl de ou- i ftl'tlg o 4~. do Decreto· lei nr. ; artigo 4°, do Decreto-lei nr. ! Concede!'. nos tênnos do 
tubro de UJfJ2. j6.83~, de 2t. de set~~mbro de ; 5.839, de 21 de setembro de ; item II, do arti:?o 88, . combi-

1 !.94.3, c teuuo em VJsta o que : 1.943, ~nado com o urt1go 106, todos 
Pnlácio do Govêrno, em. consta do Prucesso ntímero j RESOL\TE. 1! da Lei n° 1.711, de 2t:l do ou-

J'I'lacapú, 1 ~ de novt~mbro de: 7.3.1~/ü4-~GT, '· ' · tnbro de 1.952, licença para 
1.

954
· ; RESOL \'E : Conceder, nos têrm os do I ~:ssi~~ir pesso~ . (' ll ~~r~a da 

Gen. Luiz Mt:!Bdcs du. Silva , ; item lll , do artigo 88, combi- . farm •. Ia, ~os ser VIdOI es_. I,racl 
Governadol· Conceder a Santin o Rod1·1-. nado com o artigo J07 , todos · ~e A_1mmda ~lb~iquei·~u~._}ro-

: gues Braga, octlp&nte do cur- ! da Lei nr. 1.71l, o e 28 de ou- 1 r~ssora do, ~ns.n~ Pre-I .tmá-
1 go J :t cl u~se «A», ela. t>érie de ; tubro de 1.9ri2, licença il. ges- : f iO e prlm!~riO,. myel 11, qua-

i\ l'. 1034-A/6·1-GAB classes rlc• Alfaia te, nível 8, 1 tante, as servidoras : Mareio-
1 
~enta t '10) 1las, ..:OnlaL~os. no pe-

~ '' • • • I do Quadl'•1 de r uncionários I nília Albuquerqu e Alldrude, ríodo de 2!) de O L~t~~ l o a 7 ,de 
, O Go veruador do lemtoriO 1 Públicos do Govérno dôste : Trabalh!:l dor, nível 1, cento e I <tezembr? de ,1.~54 • e ~;.sé 

hcte,·al .. do_ Ar:lapá, Lumudo TclTilório, lotado na Divisllo ! vinte (120) dias, contados no ' ~dson VIdal. UuJlher~e. t,t~
d!is atnomçoes ,que lhe, <:<;?- ! do Seguranç-a e Guarda, trin-1 perfodo de <!6 de outubro de l re~s~r A~Ixlhat· d? Ensmo 1. 1'1· 
ere.rn °8 ttens \ 11 e IX~ «o tu (;ii)) dias de licença para 11.964 a 22 ele fe vereiro de 1 mano, mvel 7• Qm?ze (lfl) dw.s, 
~~·~~f-0 40• du 

1 
Dec~e to-le t Ilr. ' tratamcnt0 de saúde, em pro· 1.965; Maria I vete Caxias, Pro- j ~ontados no penodo d~ 18 

''·~->~, do, 21 oe .seLen;bro de I rogaç!lo. e;ontados no perío- ressôm Auxiliar do Ensino 1 ue 11 0 v e 111 b r 0 . a 
1 

- de 
~·U4~·, e ,cndo Ctn vls,a ~ ,9ue 1 do do :W de setembro a 271 Pl'imário, nivel 7. cento e vln- 1 dezembro .ue~ l.~S4,,. :?c. os ~~ 
con.~:~ ~a . do Processo lll'. v.o76/ 1 de o\ltubro da Ul64, DOS têr- 1 te (120) dias, contados no pe- · Q~udro de , 1 un~JOD~! 108 ~ ü_ 
64 ·~C·1 · 1 moa do item 1, do at' tlgo 88, rio do d <l 5 de novembro de ! b_l!c~s do G?v~l no a~~.te_ 1 e r 

R E." , '.,. . \ combinado com os artigos 02 11.9tl4 a 4 de março de 1.965; e I ntóliO, _lotauos na Dn Isao de 
~OL \ t; · ' e Y7 todos da Lei u0 1.711, de J fiuimunda Façanh~t ivlagulhães. Eclucaçao. · 

Conceder a Mmondo Ro- ! 28 ele outubro de 1.95~. Inspetora de Alunos. nível Palácio do Govêrno em 
drigu cs de Melo, ocupante do 1~ 1.), lá .· d G· " " ! 10-H, cento e vJ?lc (120) dias, Macapá, :10 el e novemb~·o de 
cargn da c!asr.c « B», ur. sêrie. f , ,:~ c 10 0 o v~· no, . em i contados no per!Odú de 5 de 1.964. 
de dasses <le r l '<'ie~rnfista, l \;~,-:vP::'l, 12 de novembro de t novernbi·~_de_I.964 a 4 de mar- l _. 
n1 vel 1 i, do· Quadro de Fun- j l..,G... 1 ço de I.~on: t?das rl_o . Quud1·o !I Gen. Luiz Mendes da ::.11 v a 
cionc·•rwo Públicos do Govêr- 1 ''en I uiz Mel'des da Sllvu , ele FunCioná riOs Pu~J~c~s do 1 Governador 
1~0 dêste Tcnilório. lotado na 1 v · · Gover~ador ' ' Gúvêrno dês~e .T_e mtOI'I,o, lo- 1 !::lccreta ría Gcl'al do Tenil6- ! tadas Ha JJi v1sao de Educa- ~ 
ri.o ,_ tri~~~l. UJOJ cl~u~ de li?~~ç: 1 Nr. toa7-A/65- GAB 1 ('iio . ~!r . 1041-A/64·GAB .. 
pard a~l:! l l:lt lr p~~soa e1üe1 1n<t • , , . . . 1 p 1 .. é' 1 G . ·, o G vernador do Territor10 
da Yamília, em prorrns~açiio.! O Govcrnacor do 1 errttono 1 li a IO < 0 o• crno, om I ;' . 0 . . 
ronbld os uo período d·e 1o a: Fedcl't:l elo Atna p{l , usando ~Macapá, 30 de no\'cmbro de l ~~o,I al. d.o _ Amap~ , u sa;1a,~ 
3U de sett>ml•l'O de 19tH de das atribHições que lbe con- . 1.064. I ?as a. tr lbU_l_çoes qVulel JhelX codno 

• d ·t 11 ct' I l"rem os 'teus v 11 e 1" uo I 1erem o:> a ens e . . a.cor .~ com ~ 1-Cnt • o nr- . "' . . ,. 0 .. • ·~· • General Lui:t llfenucs dn Sill·a i artigo 4o, do Decreto-lei nr. 
t1go 8::>. combtnado com o Pll· :u tlgo ,4 • do Decreto-lei m. G overnt.H.!or 0 8:-l!:l de 21 de setembro de 
ragrero 2", uo artigo 106, to- l :) .?~~· a e 21 de setembro de I 1 i:m • 
doti c!u. Lei UI'. l.ill, de 28 C:e I J.::::'i,l, · ' 
outubi'o de 193~. ~l50LV 1~: I ~r. 10B9· A/6-1-GAB 

..., l RESOLVE: 
l'nlúcio do Uovêruo em 1 O Govcrnadot· do Territó. 

Macv.pá, 12 de nove!llbr~ Je! . Concedlet•, n_os têrmos d.o rio Federal do Amapá, usan- , 
l!:i!H. j ilem l , uo art1g~ 88, combi- do das atribuições que lhe Conceder, no_s termos d? 

: naclo com o urt1go 92, todos conferem os iteús Vll e IX, do item lll, do ar t1go 88, combl
Gon. Luiz Mendes da Silvu I ?a. Lei. nr. 1~7Jl, ~c ~8 do ou-, ~rUgo 4°., do Decreto-lei m·. nado ?om o ~artigo ~O?, . todos 

Gove:·nador I tubro de l.Ho2, llcc l!ça para o.83~. de 21 de Eetembro de 1 da Le1 nr. l. tll , de 21l ae ou-
- J trutnmcnl~ de s li ú d_e, em : UJ-1 3, tu bro de l.9õ2, lic~nça à ges-

1 prcrrcge.çao, às servworas : tante as servidora~: Jiaria 
!'\r. 10:55-:\/6~-GAB J On :.lic!e Pinto Lima, Professô· RESOLVE : Aurélia de Castro Alencar, 

, . . r a do Eu si o o Pré-·Primário Servente nível 5, cento e v in-c? .~o \·frnauor do :.cr~tlór.JO I o!~rimttri o . JJ í\·cl 11, t ri~ta (30) . ,conced (;'r ll ? B t~ l'lnos d.o te (120) d'ias, coJJtados no pe
l (; t_leuü ~"o Amnp1\, Uv<lllCú du~ 1 tlius , contudo<! no penodo de !Item l, do urt1~ o 88, comb1-1 ríodv ele f> de novembro de 
u lrl~ U I <,:o es quo Jl~t.'l eollh·rem i2G dn ou tubro a 21 de no- nado ?Orn o a;·ttgo 92, todos 11964 a 4 de março u l65; Rai
o~ ttens \~:1 e ~;<. _ ~o~ .~rt;gu vembro de UJ.G.:; • Elza Lô,bo I dn ~e 1 .m. 1.?!1 , d.e 28 ele ou- j muncta Naztué Cuutuária, T~u -
4 ' ~o lJemeto -lm nr. ~·.8,l~ . de 11\Io n. te!J.w, Professora do Lu- I tub to oc 19o2, licença para . balhedOi' ulvel l, cento e vm-
21 oo lietembro de 1.04J, e siuo P;·é-Primát•io e Primúr·io, trato.meut~ de saüd~, em I te (!2o) dias, coutactos uo pe
tendo em •:Jsta o 9uc co~s.ta l uíYCI u, ·;inte (20) dias, con- 1 prcrrog.a çao, . aos bel'Vtdores: riodo de ::lO i.ie outubro de 
du Pr'00úSSO t;l'. 7.3.! !J61·::>G r, tadoG no período de 6 a 25 j Herundmo àhra nda Bazerm, l.9íi4 a 28 de fevereiro de 

H " " r . de novembro de l.95ti: Deolin- ~! Drln.hclrO, lllVel 7, SCSS?nla 1.055; Elza Nnzarcth Gama 
h~~svL\ fi:. ! da AlvetJ Amador Proiessôru I (l•O) dras, conlndos no pcrtodo I Lt'tn' l\rédicu nl\·el 17·A cen-

1 ' d "~ d t b · 2:3 I d 11
' 

1 1 
c • ' 

Concec!el' a Maria Iza!Jcl l do/; io~~sln_u P1 r1éJ·lJtr i_mtári~0o dli'ri- z~m'"~ro e tf~ 1 ~~6~~
0 nMád~ c d~~ •

1 

to e vinte 1120) tl ius , contados 
Sel'l'>J úe AO' UÜJ.I' ocunante ' mc.t'lu , mve ' l:lll a (J ) ::tF , ·. . . , ' . , · no período tle 8 de novembro 

~ !> , d . i> cúntndos •l O pel'lodo de 28 de I t:>antos Al\ e~. Eletn cista los- u, l 961 a 7 dt) ma•·ço de l 9ü5· 
'r' 0 c.argo ,da . 1 ~ : l..ISS ·? eE .ro·· i Üut.u iJro" â 21i d~ novembro de talador, ní vel 8-A, dez JlOI I Nr'óe uz·t·a'ua Lt.I1ld l'o-e;tJa A.ux t·~ 
CSSOl'a .nUXllllf 00 OIHHO ! . · · · d ' [ • cl . d d . ' "" ' ' • 

Priwário. níV<> l 7 do Quãd!·o l l.!.Jô;, J\Iana de N.u~u re P~ J ·e~- ! 29IaJs,e cooLnt abr?os ano7 dpeertnoo~c n~ liar Hmo. l, .nivel 3, cento e 
I r . . . . . p .. I' I ! ra B:.i.i'bOt;a J\uxJltar de COZI- I I u I I v' nte (120) dl'lS contado:> no 
0~,.~~\~~~â~~[!~or~'err~\j;.fgs :~~ 

1
1 n~a. n in~l 5. vinte e cinco t25) I ~roFde ~964j }odo~ .db~ . QL~.a ddr•) p~riodo de 1o 'd ~ no\'embro de 

1 D ... ., , d •d, : .~ <llas, contadol:l no período de e ~uncl O~la 1 10~, 0 . JC.o~ o 11.96! a 28 de r~vereiro de 
ta c. a na 1\ t ~a c, e E t.caç«o, l ·-r de outtlb~o a lO (I"' 11uven1 Governo oõ t ' 1 ernlól'IO !c- \\ ' 'd 1. d ... ·1 · (" r d. ··, · 1 • " · - • J • 1965' c a1 e ;ce a ,, , \a 
tJes::lrJ:.tn uO) <.la:3 u Jice.u9a I b•·u ,le 196-i· e .wrarlenc Leal tados nos Serviços l ndustrlai~ . UchÔa Zeladora uive! 7-A 
pam traiatnentn de sauue, ! 1; c· ,, ·· P: f - • . • c , · , 1 • ·. . • . • 
em prorrogação, cont&dos no . c a ~0~·~ · lO . .e~~0.1 u Al~~ ~~tur Pa lácio do Govêrno, em cento e v1r.te d 20) 

1 
dtat:>, con-

períoclo de 29 de setembro a ' d? ~--0,61110 Pu ;r~t\no, lll.\ el 7· l\lacapil, 30 de novembr o de 1 tados no período c. ~ 2fl de OL!-
:.\7 ele Hovem bl'o ele 1.964, nos i Vln.tc e ci,IJCO (2o.>) dl~s, ~~ .. nta- l.!J6l. I tu bro do 1;?6·1, a 27 c.e levcrct-
t~ rmos do item I. do artigo U.u". nTo pu ríotl~ ~e. 1 _a ~v de I . r o o_,e t~6o, 

1 
t~Llas ~~ .Quadro 

HS, combinad o com o.s artigos I no\ 6.
1' 1!J1 0 de /96~· lo~ as . d~ I Gcn. Luiz 1\leude~ da Silva j de I:u.ncwn,an os P.u~IJC?B do 

!:12 e 97, totlos da Lm nr. 1.7JJ,! Quaoro. do I ~J acton~~. os fL~ I liovcrnaaor Govetno dcs ~e Tell'!tóu~~ . !_o-
de 2" de O"lub·o de 1.!1:-2 I b.hco_s ao Governo d ~ s.te 1 et - I tudas ua Dtvtsilo .de ~au ac. 0 

u ' • J · n tól'!O, lotada!! na Dtnsli.o de 
Nr. 1040-Ajlj-l-GAB d G • Paiácio do Qovê·mu, em I Educação. 1 Pah.'l clo o 1o;·erno, em 

Maa.ptí, 12 de novcmb1·o de I Palácio do Govêrno, em I O Go vernutlor do Te rritó- Niacapá, 30 <l<' .non:mbro tle 
1.9(i4. ! >1acapá, SO de novembro de C'io Federal do Amapa, usnn- 1.964. 

I UHl-1. do das atribuições que lhe 
Gcn. Luiz :.v,ender.; dLt Silm J Gsn. Luiz Mendes da Sil va confe rem rJs itens Vll c JX. Gen. Luiz .Mendes da Silvo 

Goveroudor Gtlve~uRuOI' do a1·tigo 4", do Decreto-lei Govrrnadot 
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~--------------·------~--~--------- --- ------·--------~------------------------
r-;.·r .. J0:!2-A/64-UAB l vêruo déste Território, lota.- ~ itc:~~ I, do al' ligo ~;H, c.ombina- ; cante Maciel , Carpinteiro, nf-
, . , doti nu Divis!io de Produção. do C(JJU o artigo 92, todos ria ·

1
. vcl 8-A, qaiuze (16) dias, con-

. 0 ~overnador do _Ternto- 1 • • , _ Lei n• 1.711. de 28 de outuln·o tados no per!odo de 30 de 
n o I·ederal ,do _A!-'l.upa, us~n-; . Pala ciO do bovcrno, om M!l- de 1.952, Jicenc,~a pa 1·a tratamen- 1 outubro u 13 ·de novembr Hle 
do ,das atl'!b~ I!iO \ll:l q~w lhf i capá, 30 de novembr.o de 1.965. to de saúde, em prorrogação, 19ti4, Ruy Lopes Palhettt, 'l'ra-
conwrem Of; 1tens VI L e IX! 1 . 1 • aos servído!·cs: Dário Silvn,. balhrdor, níve l 1, trin ta (:3n) 
do ar~igo 4°: do Deci'eto-lei 1 Gen. Lmz, ~lendes aa Silva Guarda Territoriul , níYel 13-D, I dias, contados no período de 
m . 5.!:_,'!!1, de 21 de seten:bro • Gu\ erna.dor Trinta (3U) dias, contad.os no lti tle outubr·o a 14 de no-
ele l!l4il. 1 Nr·. 10~ -1-A/64- GAB período de H de H0veml.J ro a j vembro de 1964; e Bened ito 

I 
7 de dezembro de 1964; e AI- do Cnrmo Silvu, Trabalhador, 

RESOLVE: O GovernadO\' .do Tert'itório bertino Soal'cs de ~ouza, Tra- nivel I, oito (S} dias , contados 
Conceder nos termos do item i Feder81 do Amapá. mando balllaclor, nívt'l 1, Trinta (:30) no periodo de 2 a !-! de no

I, do artigo 88, combinado J ~as atrii.m~ções que lhe "co11- dias, eoo!aelos no p(:río(lfl de vembro de 196~1 ; todos cty 
com 0 articro 92 todos da Lei ; ferew os llcns VII e L'>, do. 8 ele nov emlll'O a 7 de dezem- QU!Ldro de r unclOuá.rH;s Pu
~1·. 1.711 de 28 Ztc outubro de i artigo 4°, do Decr eto·· lei m. bn.1 de 1964; todos do Quadt·o blicos do Governo déste Ter-
195~. Ji ~f:nç.a pa.ra tratamento 1583!1, de :::1 de setembro de 1913, ~e ('~uncin;l,ário s., Públi_e~lR do ritór io,_lcttH!Os nos ~et•viços 
de saúde, (;'111 pronogação, TIESOT TF. ~o.vei'no a~b~C l tH'l'll~>rlO, lo- Ind utilruus. 
aos servidores: J urcy Farias " " \ ~ · .a aos nu p1v1são de Segurhn -
uc An~rade,. :f'ru~?rista, ní~·cl l Conct•der n Hipólíto da Si!- ça e Gua ruu. I Polócio do Govêrno, em 
!J-B, VI_nte (2v) ~,ws, ?ontauos va Gaia, ocup!1ntc do ca!·go Palúclo do Gc,vêrno, l'lll Maeapú, i!O de noYerubro de 
no penodo d.c 0 a_22 de

8
_no- : da clu ~se de Servente, mvel Macap:1 iiO de novemlH'O de 

1

1.96,!. 
v~~üJro de l?ti4; _Lmz , d_a 11_v_a · 5,. do Quhdro de F~mcioná~ios U:lü4. <' 
B11to, Guarda, mve\ 8-A, tru.- 1 Publicos do Governo deste 
t~ (:30) dias, .contados no pc~ I Tenitório, lotado no Gabine- General Luiz Meneies da Silva l Gcu. Luiz Mendes ela Silra 
ru>do de 7 ue novembro a _6 i te do Govel'Jlaàor, vinte e Govt·rnador 
de dezembr~ . de 196·1i Ra1- l oito (i8) dias dtl licença parn I · 
r_~1undo Pere1ra . dos_ San~os, trat•tmento de saúde, conta· I l\r. 10!7-A/o.J.-GAB 
!~scrcvcn le-Datilograio, mvel ~ do s no período de ·!l de ou-
7, vinte (iO} dias, contados no 1 tubro a ~1 do novembro de I O Govern adl•r elo Tenitórlo 

Governador 

período de 1° a :10 de n oveu~-! 196~ nos lét·m0 s do item J Federal do Ama pó, usando d :Js .. . . 
bro de 1Uo4; e J uü.o Ferreira, 1 do árti•ro ss c~ombinudo con~ atribuições que lhe conterem ! Prcfc1tura Municipal 
P,edre, _ir o, nível 9-B, se::;stmta i, 1, arlirr~ 98, 'toe! os da Lei !1!'. os itei' S VI. J e IX. , elo a, t'tigo I . 

) t j · d " D 1 8 39 c· c M:ata,JÚ (t:iG Qlas, con U( os no per1o o : 1.7ll, de zH Üll outubro de 4°, do ecrehJ .. ~J nr. 5 ... , <i e ' • 
<.lc 20 de ou tubro a 27 de 1952. 21 de setem bro de UJ43, I 
dezembro de 19U f ; todos elo { 
Q~w~lr~; de f~,n.ciÓuú~rio~, ~ú= 1 .Pa}ú~io::l{ do, Govêrno, em llESOLVE: 1 

_bll?~.s •• o Go\ ~~ n_o ct?~~~- 1 e r, 1 Mu,~a.t><-, , ) de novembro de Concede!' a Pcd r o Ribeiro 
ri tO!lO, lot:ldos Oct Dnu;ao de i 19(il. rln S'l ' U. oc• pant~· do CUI'<r í) 
Obt"•" · • ~ "' ' 1

' • .! · • b t 

POI.lTAHIA 

~o 133/Gfl-Gi\.B-PMM. 

ul::i . ! Gen. Lui:t. lVIendes da Silva da c laStiC «A», da sél'ie de 
Paiúeio elo Govêrno, em l Governador classes de Altlliu te, ni\'el 8, O Prefeito Municipal de Ma· 

Macapá 30 oc novembro de ! , do Quutlro de Funcioiiários capú , usando elas atr·ibuiçõcs 
w 54. ' j Nr. IO:!G-A/ 6,1-0AB I Públicos do Govêrnv_, dc:-t e! Q l~ c lhe süo conkridus pO:' · · 

· . . 'T'el'I'itório lotado na iil Visão I lei e, 
Gen . Luiz Mendes da Silva . O ~overnador do Tcmto- 1 de Srgma'nça e Guarda, tt in- 1 

(J'overn•J<ior ·~riO l• ederal do Amapá, us!!n- j to t'''O) di"C' de l't"eDÇ" I) ' l ~" I . 1 d 
• ' 1 d l · • .- b · - , , n '" '' '"" ': ·" ' ·" ConsH!eranc o que o uso ll 

1 o ü clS a.r t mçoes . (lU(. H~ tratamento de sa ude, conb- 1 . . . · .. , · · 
Nr. 1043-A/6<1-GAB. 1 confer~m os 1tcns \di e IX! dos no pe!·íocto de 25 dú ou- Estadto Mumc1pal ~,l!ccno 

1 ••• ' do artrgo 4°, do Dec:rctc-let tubro a 23 de no\·embro de Marques", vam sendo fei to com 
O Governador· o o Tenrto1~10 · nr. 5.HB\J. <.!e 21 de setembl'O 196J ,. ;; "' d . · I . ._, . . " · , ·, ·,, · · 

Federal_ d_v _ Amapú, usando ; de 19,13, · : -· !;
1
o., krmo , ,· u ,Item • 1)urtldaR ex_t ra-oficiaJ ... , pr:JUdl-

das atnbmçoes que lhe con- · 00 ~rtJ,,o 88. comblll~.uo .com ca ndo a boa aprescutaçao do 
I c rem os itens V 11 e IX do!. H !~SOL\' E: 0 81 t. 98, todos dtt Ll:l .ou me- E tád' · 
ar·ligo "1°, do Decreto-lbi' nr. 1 , • . ro }.~711, de 28 ,<Je outubro de ,s 

10
' 

5.838, ele 21 de se tembro dê I. Conceder, n~>s t~~mo~ d_o 11·90"· Considerando que tais pr·a.-
1 ll4.3 1tern l do a rt1go tll'l comln- 1 • d .. t -

·• • · . d '. ...L· o- g·) 't ,., d·' Palácio do Govêrno, em 1 twas oneram a il mtnls.raçuo na U C(Jffi ,t, l t,O -• Ot;OS u >< " ~ d b ' 1 • l Lei nr. 1 íll, de 28 de ou tu- macap" , ;10 c novem ro ue 1 com a munutenc,mo daquele 
• i bt·o de Hl52, liceuc;a para tra- 1.96-!. ! próprio, 

Concedet·, nos termos do ! tamento de saú de, em pror- Gcn. Luiz Mendes dn Silva 1
1 item I, cto ar~ig~ 8S,, com~_i- i •·ogac;i'w, às servid ora<: : B~an· 
1 nado corn o ctrt1go 92, toc1üS. dina Bn:ga elos Santos, Ser- Uov i'rnudor 1 

RESOLVE: 

H. ESO L \' E: 

da Lei n° 1.711, de 21-l de ou- 11 vic~a l , nível f>-A, dez (lül dias, ·· 0 8 A 'i "AB i 
tubro de 1.%2, li cença para· co~Jtados r. o perivdo de o a .'ll'. 

1 J · ./o• - u I FR0113IH, termiunn tcmentc, 
tratamento de saúde, em pror- ~ 17 de no\·cm iJro cio 19ti4· e O GoYOl'iliHlor do 'l'enitó- l a. parti;· des ta dat[•, a prática 
rogação, aos servidores: João i !\laria Ferreira PantoJ·u, Úla- · I' d 1 l · ·' d 1 S '1' b lll rJo , e ~r a. ~ o JUHaflu, t i:'Jan o d~ t:sportes no Estádio J'VIuni-Autoaio dos cantos, ra a. a-; clors. nível 7-A, vinte (2U) dias, das atnburçoes que lh E' con- 1 . .. .. . 
dor, mvel 1, C!tiCO (5) d1as . : contados no período de 4 11 reren:: os item> VII c IX. do. Clp!l l, c:x cç to quando onc!rtlt
conbdcs no periodo de 3 u 7 l 23 dz uovemb!'o de HJ64; t ô- artigo ·lo, do Decreto-lei nr. ! zado~ pr.la Federação Amapu
cic no,·cmbro de 1904; Mauoel l das. do Qunclt·o de Funcion:l-- 5.S3\i, ele 21 de setembro de 

1 

ense de Dcsno rtt•S. 
ela yo~l~ Amana) ~is, t:arpil!- \ l'ios l:'l!~ li.cos uo Govêrno clê ~:- J9<Ji!, • 
tenu, IHI el 8-A, \lUte_ (20) cll .. te 'l'erntono, lo tadas na 1J1- Dê-se Ciência o Pul>lique-r.e 
as, contuc!os no penodo de I visão de saúuc . RESOLVE: l 
1° u 20 de no\'embro de 196-l ; I \ Gubinete do Prf' fe ito ?l~ uni -
José r..:ni'l.losa Moreira, Mestre l'alác:.io <lo Go\·êrno , em . Conceder ~ os têrmos . do cipul de Maeapá 17 de ~gôslo 
Htu·aJ, nível t:, vime e cinco Ma cap:l, 30 de · nov em bt·o de !tem I, elo ar ttgo b8, Cl•mbl!.Hl- 1 ' 
l25) dlus, contnd os no período j1.965. do com o a!'tigo !lt;, todos da J de 1.865. 
tle 2 a 26 de novembro de . . Lei m . l.?ll, de 21:! cte ou tubro I 
I!Jli4; Antonio Montorll f:>obri- G'i?ll. Lmz, !lfende~ da S!lva ele 1952, Jieença para tr·ata- AHrcdo Oliveira 
nlw, Auxilia r Hura l, nivel 3, Crovetns.uor meuto de saúde uos r;e rvidc - ~ 
'tl' i.nta W!ll dias, contados no tes: ,José Hocl rigues ela Co;;- ?refeito Municipal 
uei'lodo de 20 de outubro a Nr. 10-W-A/ü4-G J-\B ta, Trabalhador, uível 1, dez \ 
i8 de noveml1ro de !964,i B"" 0 Uoveruudol' do Ter·ri tó- (lO) dias, cc•ntados no pe1·íoào 
JJ C'd ito Pinheiro dos Santos, de 3 a 12 de novembt·o do · ___ _ 

rio Fedm·al do Amarlú, usando s b t'" N 'I' 'l'i'aballlador , nível !, ciueo (5) 19G4; o as tuo 1 ogueira., ru- , 
clias. contado::; no neriodo de; das atriuu içües Q lH~ lhe con- bulhadur, nível 1. viut€' e <:in- ' 
il a ·7 ele novembro· uc 19G4 ; e ferem os itens V li e IX. do co ·(25) d!as, contados no pe-1 
.José Uabriel, Ti!ClliCO 1\LH'tl.l, arti go 4"· elo Decreto-lei nr. ríodo ele a a 27 de novembro I 

fi.!l:J(J, de 21 de ;;ctemhro de J l' t 1 · · ···· t• ní'ICI ll· J\ , trinta (30) dias, e H ,>-1; Ma cus ,cne l'l uo, 
UJ4:3, •J . h . . I l 1 10 colltà(hlS no período cte 7 de li' anu e1ro, I!lVe 7, tez l lI 

novcmb!'o a G de dezembro RESOT.\'E: dlas, con ~adns no período de 
ele WG-J; todos do Quadro de i!O (ie out.ubro a 8 elo novem-
i"u nelm;úrios Públicos do Go- Conccil<? r, nos têrmos do 1 bro do 1 D\i4: Afonse Cu vai- , 

I 
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